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D E C R E T O NR 1 o 235 
de 29 de agôsto de 1. 969 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , 
usando de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6R do Dec reto-Lei , 

Federal nR 3 . 365, de 21 de junho de 1.941 , 

DECRETA.: 

, 
.Aortiao 1 R - Fica dec1a rado de u ttl idade publ tca a fim de 

ser adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigá- / 
, , -

vel , o imovel abaixo descrito , necessario a obras de ampliaçao da 
Escola Técnica »prof. Everardo Passosn e construção das instala-/ - - , çoes da Escola de Engenharia Industrial de Sao Jose dos Campos , da - , Associaçao Joseense de Ensino e que vem melhor caracterizado no 
memorial descritivo e planta anexos ao processo administrativo nR 
4.771/68, desta Prefeitura, a saber: 

•uM TERRENO , de forma irregular, sem benfei 
torias, situado no Ba irro do •Jardim Esplanada•, dêste Hunic{pto , 

,.,. • , • #V , 

Comarca e Circunscriçao Imo btliarta de Sao Jose dos Campos , limi-
tado pela frente por uma linha curva , com a rua Carlos de Campos , 
numa extensão de 187,70 ms. (c ento e oitenta e sete metros e se
t enta centlmetros) ; pelo lado dire ito por uma linha reta , com o 

prolongamento da Travessa Felipe Camarão , medindo 134,00 mso (ce~ 

to e trinta e quatro metros) ; pelos fUndos por uma linha curva t 
com a rua Projetada, medindo 271,57 ms . (duzentos e setenta e um 
metros e cinquenta e sete centl.~etros), e , finalmente , pelo ladot 
esquerdo, por uma linha reta, com o prolongamento da Travessa Gr~ 
ça Aranha, numa extensão de 134,00 ms. (cento e trinta e quatro t 
metros ); o terreno assim descrito e compr eendido nessas medidas e 
confrontações circunscreve a área total de 30.771 ,00 mso2 (trinta 
mil , setecentos e setenta e um metros quadrados ) e consta perten
cer a MARTINS, A.GRO-IllOBILiiRIA S/A.. • 

A.rttao 2R - Havendo concordância quanto ao prêço e a fox 
ma de pagamento , ja r-se-á a expropriação por acÔrdo~ uma vês sa- / 
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satisfeitos os seguintes requisitos: 
a) que o prêço não ultrapasse o valÔr fixado 

no laudo de avaliação; 
b) que os proprietários ofereçam tltulo de 1-

domlnto , filiação trintenária e certidÕes 
negativas de débitos fiscais e de quais-/· .. , 
quer outros onus que recatam sobre o tmo-
vel expropriandoo 

Artigo )R - Fica considerada de natureaa urgente a desa
proprtação de que trata o presente Decreto, para efeito de tmedtJ! 
ta imissão de posse do imÓvel atingido, de acÔrdo com o dispÔstol
no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nR 3 . 365, de 21 de junho de 1-
1.941. 

A , " Artigo 4R - .l!iste Decreto en·trara em vigor na data de sua 
..., - , publtcaçao, revogadas as dtsposiçoes em contrartoo 
Prefeitura da Estância de São José dos Oampos, em 29 de 

agÔsto de 1.969. ~ 

----~/ ----------~-------------------
Elmano rretra Veloso 

Prefeito Municipal 

, 
Registrado e publicado no Departamento de Negoctos Inte~ 

nos da Pre fe itura da Estância de são José dos Oampos , aos vinte e 
... ... 

nove dias do mes de agosto do ano de hum mtl novecentos e sessen-
ta e noveo 

'Oampo: 
Respo pelo expediente do Departame~ , 
to de Negoctos Internos 
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